
                

  
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

 
 

 

 

 R E Q U E R I M E N T O 

(Do  Sr. Ronaldo Caiado) 
 

 
Requer urgência, nos termos do art. 155, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para 

apreciação do PL 326/2011, que institui a 

obrigatoriedade de prestação de serviços sociais 

profissionais por tempo determinado para os recém-

graduados das instituições públicas de educação 

superior mantidas pela União e altera o art. 44 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

 

 

 

   Senhor(a) Presidente: 

 

   Requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº 

326, de 2011, que institui a obrigatoriedade de prestação de serviços sociais 

profissionais por tempo determinado para os recém-graduados das instituições 

públicas de educação superior mantidas pela União e altera o art. 44 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em  

 

 

 

 

 

 

Deputado Ronaldo Caiado 

Líder do Democratas 
 

 


